
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI Nt 2799. DE 28 DE ABRIL DE 1994 

, 
''Eetslde oe beneficioe da Lei n• 1.953, de 

a> · d!J Julho de 1987. na fonia Q.9 mna1ona". 

Professor JoN:> BAS1'CE ~' Prefe1 t o tb'Ucipal de Cruzeiro, 

Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais; 

SIDJlN'l'E LEI: 

ArtiaO l' - Estendem-se aos servidores Dl.ll'l1c1pa1s estudantes, 

que estejan frequentando cursos técntcos de 2a grau, quando não existentes no 
M..ntclpio, os benefícios da Lei nº 1.953, de 06 de Julho de 1967. 

, , 
Paragrato Ulico - Call>reende-se caoo servidores os da Aânibi_! 

tração Direta e Indireta do ?t..ntcÍpio, inclusive f\rlc1ooár.tos da Cânara fblicipal . 
# 

Art..18) 21 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pUblica-
-QSO. 

Publicada na Secretaria da Prefeitura M..nic1pal de Cruzeiro, 

em 28 de abril de 1994. 
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